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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12268.000143/2007­44 

Recurso nº  156.164   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.398  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  26 de outubro de 2011 

Matéria  Auto de Infração ­ GFIP ­Prêmios  

Recorrente  EMBRASIL­EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA           

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2006 

RELEVAÇÃO ­ MULTA 
Para haver a relevação da multa é necessário que o contribuinte corrija a falta 
de  modo  adequado,  entregando  a  GFIP  retificadora  apta  a  substituir  a 
anterior. 

LANÇAMENTOS  REFERENTES  FATOS  GERADORES 
ANTERIORES A MP  449. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO 
DA ALÍNEA “C”, DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. 
A  mudança  no  regime  jurídico  das  multas  no  procedimento  de  ofício  de 
lançamento das contribuições previdenciárias por meio da MP 449 enseja a 
aplicação  da  alínea  “c”,  do  inciso  II,  do  artigo  106  do  CTN.  Quando  no 
mesmo procedimento de ofício houver lançamento de penalidade por infração 
relativa à GFIP e lançamento da própria contribuição em relação ao mesmo 
período,  devemos  nos  basear  no  art.  35­A. Assim,  comparamos  a multa  de 
75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma das multas 
dos §§4º, 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. A penalidade mais benéfica ao 
contribuinte é aquela que deve prevalecer. Se o caso restringe­se a declaração 
inexata de GFIP, comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 
da  Lei  9.430/96  com  a  soma  das  multas  dos  §§  5º  e  7º  do  art.  32  da  Lei 
8.212/91. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  I)  Por  maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento parcial  ao Recurso,  no mérito,  para que a multa  seja  recalculada,  caso  seja mais 
benéfica, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35­A da Lei 
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8.212/1999.  Vencidos  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Adriano  Gonzáles 
Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no 
mérito,  para  aplicar  ao  cálculo  da  multa  o  art.  32­A,  da  Lei  8.212/91,  caso  este  seja  mais 
benéfico  à Recorrente;  b)  em dar  provimento  parcial  ao Recurso,  no mérito,  para  aplicar  ao 
cálculo da multa de ofício mais benéfica a comparação entre a penalidade do inciso I do art. 44 
da Lei 9.430/96 com a  soma das penalidades dos §§ 5º  e 7º do  art.  32 da Lei  8.212/91, nos 
termos do voto do(a) Redator(a) designado(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira 
Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para 
determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como 
determina o Art. 35­A da Lei 8.212/1991, deduzindo­se as multas aplicadas nos  lançamentos 
correlatos,  e  que  se  utilize  esse  valor,  caso  seja  mais  benéfico  à  Recorrente;  II)  Por 
unanimidade  de  votos:  a)  em  negar  provimento  ao  Recurso  nas  demais  alegações  da 
Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator designado: Mauro José Silva. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Adriano Gonzales Silvério ­ Relator. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva – Redator Designado 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Damião Cordeiro de Moraes, Bernadete de Oliveira Barros, Leonardo Henrique 
Pires Lopes, Mauro José Silva e Adriano Gonzales Silvério. 
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Relatório 

Trata­se de Auto de Infração nº 37.125.019­6, o qual exige multa pelo fato de 
a  empresa  não  ter  declarado  os  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições  previdenciárias 
decorrentes de remuneração paga aos sócios da empresa no período de 07/2005 a 09/2006, por 
intermédio da empresa Spirit Marketing Promocional Ltda. 

A empresa autuada apresentou sua impugnação as fl, 24 dos autos requerendo 
o  cancelamento  da  multa,  haja  vista  apresentar  as  GFIPs  correspondentes  ao  período 
fiscalizado. 

A DRJ de Curitiba manteve  integralmente o presente AI pois  entendeu que 
não houve a correção da falta na medida em que “a planilha de fl. 17 indica que em todas as 
competências a que se refere a autuação a empresa possuía um mínimo de 523 e um máximo 
de  788  empregados.”  E  “consultando­se  as  GFIP's  anexadas  aos  autos  e  também  as 
constantes do sistema GFIP WEB verifica­se com clareza que delas não constam nenhum dos 
empregados acima, mas apenas os dois contribuintes individuais arrolados pela Fiscalização 
na autuação.” 

A autuada, devidamente  intimada em interpôs recurso voluntário  renovando 
os argumentos traçados na impugnação. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério 

 

O recurso é tempestivo, uma vez que o dia 22 de maio de 2008, encerramento 
do  trintídio  legal  foi  feriado  nacional  (Corpus  Christi),  prorrogando­se,  dessa  forma  para  o 
primeiro dia útil subseqüente, qual seja, 23 de maio daquele ano. Assim não há óbice para seu 
conhecimento. 

Tal como sustentado pela decisão recorrida entendo que o sujeito passivo não 
corrigiu a falta de modo adequado,  já que a suposta GFIP retificadora contemplou apenas os 
dois segurados que teriam recebido os prêmios, quando de fato a GFIP deve relacionar todos os 
trabalhadores,  inclusive aqueles constantes na GFIP a ser  retificada, de modo a demonstrar a 
real situação dos fatos geradores. 

Na pratica, se fosse considerada essa retificação por parte do sujeito passivo 
estaria consignado que a empresa teria apenas dois segurados contribuintes individuais, o que 
não contemplaria os segurados empregados os quais, como apontado nesses autos variam, no 
período  fiscalizado  entre  523  a  788.  Deveria  a  empresa  ter  transmitido  GFIP  que  além  de 
considerar os fatos geradores relacionados aos empregados já informados na anterior, deveria 
contemplar também os sócios contribuintes individuais.  

Em relação à aplicação da tabela de segurados para o cálculo da multa, há de 
se  registrar  que  o  dispositivo  legal  da multa  aplicada  foi  alterado  pela Lei  11.941,  de  27  de 
maio  de  2009,  merecendo  verificar  a  questão  relativa  à  retroatividade  benigna  prevista  na 
alínea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

A penalidade aplicada ao caso era a prevista no § 5º do artigo 32 da Lei nº 
8.212,  de  24  de  julho  de 1991,  a  qual  previa multa  de 100%  (cem por  cento)  sobre  o  valor 
devido da contribuição não declarada, limitada pelo número de segurados. É certo que o artigo 
acima citado foi, no curso desse processo, revogado pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
a qual  instituiu uma nova multa para casos como esse ora analisado, previsto no novel artigo 
32­A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 cabendo, portanto, analisar a viabilidade ou não 
da aplicação do que dispõe a alínea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

Segundo as novas disposições legais, a multa prevista no recente dispositivo 
legal prevê multa de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 
ou omitidas, tal como ocorre no caso. 

Entendo  que  não  se  aplica  ao  caso  a multa  prevista  no  artigo  35­A  da  Lei 
8.212/91 uma vez que esse  refere­se apenas  ao  lançamento de contribuições previdenciárias, 
não  cabendo  interpretação  extensiva  para  incluir  nesse dispositivo  a  “declaração  inexata” do 
artigo 44 ao qual ele faz referência.  
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A meu  ver  houve  beneficiamento  da  situação  do  contribuinte, motivo  pelo 
qual  incide na espécie a  retroatividade benigna prevista na alínea “c”, do  inciso  II, do artigo 
106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional,  devendo  ser  a 
multa  lançada  no  presente Auto  de  Infração  calculada  nos  termos  do  artigo  32­A  da  Lei  nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, incluído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Ante  o  exposto,  voto  no  sentido  de CONHECER  o  recurso  e DAR­LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, para limitar a multa aplicada nos termos do inciso I do artigo 32­
A da Lei 8.212/91, se mais benéfico à Recorrente, sendo que no mais, fica mantido, na íntegra, 
o presente Auto de Infração. 

 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Relator 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado 

 

Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão 
para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, seja aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da 
GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta 
partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além 
disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32 por incorreções ou omissões 
na GFIP. O §4º tratava da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento com 
dados não correspondentes aos fatos geradores e o §6º referia­se a apresentação do documento 
com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores.  

Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual 
temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  

Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de três situações: 

1­  lançamentos  realizados  após  a  edição  da MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores esta. 

2­  lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449 

 

Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 

 

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a 
esta 
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Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores posteriores esta, o procedimento de ofício está previsto no art. 35­A da Lei 8.212/91, 
o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de  aplicação  da 
multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta 
de  recolhimento,  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata.  A  falta  de  recolhimento  é  uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não apresentação e a apresentação inexata da GFIP: o art. 32­A e o inciso I do art. 44 da Lei 
9.430/96. Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não 
pode  ser  sancionada  com  mais  de  uma  penalidade,  temos  que  determinar  qual  penalidade 
aplicar.  Para  tanto,  nossa  análise  percorre  o  seguinte  caminho:  primeiro  verificamos  a 
existência  de  diferença  de  contribuição  constada  no  mesmo  procedimento  de  ofício,  depois 
determinamos a multa de ofício  aplicável  e,  por último, na ausência de  diferença de  tributo, 
verificamos a multa pelo descumprimento de obrigação acessória.  

Logo, apurada diferença de contribuição, a falta de apresentação da GFIP e a 
declaração inexata da GFIP, hipótese antes punidas pelos §§4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212/981, 
são puníveis pela multa de 75% sobre a diferença do tributo, com base no inciso I do art. 44 da 
Lei 9.430/96. 

Por fim, se não foi apurada diferença de contribuição, hipótese antes punida 
pelo §6º do art. 32 da Lei 8.212/91, a MP 449 previu a aplicação da multa do art. 32­A da Lei 
8.212/91. 

Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. 

Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em 
lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida em na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável às outras duas situações. Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN 
em conjunto com o art. : 

 Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou revogada. 
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 § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à 
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos 
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 
poderes  de  investigação  das  autoridades  administrativas,  ou 
outorgado  ao  crédito  maiores  garantias  ou  privilégios,  exceto, 
neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir  responsabilidade 
tributária a terceiros. 

 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados 
por  períodos  certos  de  tempo,  desde  que  a  respectiva  lei  fixe 
expressamente  a  data  em  que  o  fato  gerador  se  considera 
ocorrido. 

 Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

 I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação de  penalidade  à  infração dos dispositivos 
interpretados;  

 II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

 a) quando deixe de defini­lo como infração; 

 b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

 c)  quando  lhe  comine penalidade menos  severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 

 

Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449 

 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

No tocante às penalidades que se relacionam com a GFIP, o novo regime das 
infrações  relativas  às  contribuições  previdenciárias  prevê  que  separemos  duas  situações: 
quando houver diferença de tributo e quando não houver tal diferença. 
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Nas  competências  em que  houver  tal  diferença,  ou  seja,  quando no mesmo 
procedimento  de  ofício  houver  lançamento  de  penalidade  por  infração  relativa  à  GFIP  e 
lançamento da própria contribuição em relação ao mesmo período, devemos nos basear no art. 
35­A. Assim, comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com 
a soma das multas dos §§4º, 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. A penalidade mais benéfica ao 
contribuinte é aquela que deve prevalecer. Se o caso restringe­se a declaração inexata de GFIP, 
comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma das 
multas dos §§ 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. 

Nas competências em que não houver tal diferença, ou seja, quando a multa 
for fundamentada no §6º do art. 32 da Lei 8.212/91, a comparação há de ser feita com o art. 32­
A da Lei 8.212/91, prevalecendo a multa mais benéfica.  

Portanto,  votamos  em  dar  provimento  parcial  ao  Recurso,  no  mérito,  para 
aplicar ao cálculo da multa mais benéfica a comparação entre a penalidade do inciso I do art. 
44 da Lei 9.430/96 com a soma das penalidades dos §§ 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/9 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva – Redator Designado  
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